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Veículos	  ANO	CO MB.	CO R	O PCIONAIS	 VALOR
VECTRA	 2006	 FLEX	 PRATA	CO MPLETO AUTOMATICO	  R$ 28.500,00 
SAVEIRO	 2011	 FLEX	 BRANCA	CO MPLETA EXTENDIDA	  R$ 26.800,00 
GOLF	 2009	 FLEX	 PRATA	 1.6 COMPLETO	  R$ 29.000,00 
POLO	 2007	 FLEX	 PRETO	SE DAN 1.6 MANUAL	  R$ 26.000,00 
KOMBI	 2004	 ALCOOL	 BRANCA	 9 PASSAGEIROS	  R$ 17.500,00 
PASSAT	 2000	 GASOL	 PRETO	CO MPLETO	  R$ 21.000,00 
UNO	 1997	 GASOL	 VINHO	 2 PORTAS 	  R$ 7.500,00 
UNO	 2000	 GASOL	 BRANCO	 2 PORTAS	  R$ 8.500,00 
UNO	 2006	 GASOL	 BRANCO	 2 PORTAS 	  R$ 12.500,00 
ECOSPORT	 2008	 FLEX	 PRETA	 FREE STYLE 1.6 COMPLETA	  R$ 32.500,00 
PAMPA	 1996	 GASOL	 AZUL	 1.8 L CS	  R$ 9.000,00 
FRONTIER	 2012	 DIESEL	 BRANCA	 ATTACK	  R$ 82.900,00 
ELANTRA	 2013	 GASOL	 PRATA	CO MPLETA AUTOMÁTICO	  R$ 71.000,00 
PAJERO	 2011	 DIESEL	 PRETA	S PORT 2.5 HPE 4X4	  R$ 70.000,00 
PEUGEOT 206	 2003	 GASOL	 AZUL	 4 PORTAS COMPLETO-DIREÇAO	  R$ 11.900,00 
SPRINTER	 2011	 DIESEL	 PRATA	 VAN PASSAGEIRO	  R$ 110.000,00 
MERCEDES	 2010	 DIESEL	 BRANCA	 BAÚ	  R$ 72.000,00 
BMW	 2010	 GASOL	 PRATA	 320 AUTOMÁTICA	  R$ 82.000,00 
MOTO BMW GS	 2010	 GASOL	 VERMELHA	 650CC	  R$ 21.500,00 
KASINSKI	 2010	 GASOL	 PRETA	 MIRAGE 150	  R$ 3.600,00 
MASTER	 2007	 DIESEL	 BRANCA	C ARGA	  R$ 42.500,00 
COROLLA	 2003	 GASOL	 PRETO	CO MPLETO	  R$ 23.000,00 
HILUX SW4	 2011	 DIESEL	 BRANCA	 3.0 SRV 4X4 AUTOMÁTICO	  R$ 130.000,00 
CIVIC	 2005	 GASOL	 AZUL	 AUTOMATICO	  R$ 25.000,00 

AUTÓGRAFO Nº 43 – DE 20 DE AGOSTO DE 2014
Projeto de Lei nº 38 – de 14 de agosto de 2014

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a Abertura de Crédito 
Adicional Especial e dá outras providências”

A MESA da Câmara Municipal de Pedranópolis, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc..,

FAZ SABER, que o Plenário da Câmara Municipal de Pedranó-
polis, em Sessão Legislativa Ordinária realizada no dia 19 de agos-
to de 2014, aprovou e ela decreta a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado à abertura 
de crédito adicional especial, no valor de R$ 33.000,00 (trinta e três 
mil reais).
02 – PREFEITURA MUNICIPAL
0208 – Setor de Agricultura e Abastecimento
020800 – Setor de Agricultura e Abastecimento
20.605.0010.1027.0000 – Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente.....................R$ 33.000,00
Fonte Recursos: 0.01.00  – Código de Aplicação: 110.000 – GERAL TOTAL

Parágrafo único - O crédito aberto na forma do artigo anterior se-
rá coberto com recursos provenientes da redução parcial das dota-
ções orçamentárias abaixo discriminadas, consignadas no orçamen-
to da despesa vigente para o corrente exercício, a saber:
02 – PREFEITURA MUNICIPAL
0202 – Setor de Finanças
020200 – Setor de Finanças
28.846.0013.1014.0000 – Termos de Convênio – Contrapartida Municipal
55 - 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES.............................R$ 10.000,00
Fonte Recursos: 0.01.00  – Código de Aplicação: 110.000 – GERAL TOTAL
02 – PREFEITURA MUNICIPAL
0202 – Setor de Finanças
020200 – Setor de Finanças
28.846.0013.2076.0000 – Termos de Convênio – Contrapartida Municipal
56 - 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO...........................R$ 10.000,00
Fonte Recursos: 0.01.00  – Código de Aplicação: 110.000 – GERAL TOTAL
02 – PREFEITURA MUNICIPAL
0204 – Setor de Saúde - Administração
020403 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0005.2041.0000 – Atenção Básica à Saúde – Vig. Alim. Nutr. c/ Adesão 
PMAQ AB
165 - 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO.........................R$ 13.000,00
Fonte Recursos: 0.05.13  – Código de Aplicação: 300.024 – Vig.Alim. e Nut. 
com Adesão-PMAQ-AB

Art. 2º - Fica ainda autorizado por esta Lei à inclusão do novo 
Projeto na LDO/2014, bem como na LOA/2014.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Pedranópolis, 20 de agosto de 2014.
Antonio Ferreira dos Santos           Antonio Cirino de Souza Neto 

Presidente                                                1º Secretário
Uma publicação: quinta-feira, dia 06 de novembro de 2014.
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AUTÓGRAFO Nº 45 – DE 20 DE AGOSTO DE 2014
Projeto de Lei nº 40 – de 15 de agosto de 2014

“Autoriza o Município a repassar recursos financeiros a Associa-
ção de Pais e Amigos dos Deficientes Auditivos de Fernandópolis – 
CNPJ 01.384.628/0001-09, objetivando prestar atendimento a pes-
soas com deficiência, surdez e dá outras providências”

A MESA da Câmara Municipal de Pedranópolis, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc..,

FAZ SABER, que o Plenário da Câmara Municipal de Pedranó-
polis, em Sessão Legislativa Ordinária realizada no dia 19 de agos-
to de 2014, aprovou e ela decreta a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar 
Recursos Financeiros, no valor mensal de R$. 60,00 (sessenta reais) 
à organização não governamental denominada de Associação de 
Pais e Amigos dos Deficientes Auditivos de Fernandópolis – APA-
DAF, CNPJ 01.384.628/0001-09, com sede à Av. Manoel Marques 
Rosa, nº 899, Bairro Centro, em Fernandópolis – SP.

Art. 2º - Os valores constantes do artigo primeiro tem por úni-
ca e exclusiva finalidade, gerenciamento e manutenção da Associa-
ção de Pais e Amigos dos Deficientes Auditivos de Fernandópolis/
APADAF, entidade civil, sem fins lucrativos, que presta atendimen-
to a Pessoa com Deficiência Auditiva e ou Surdez, ficando o Muni-
cípio autorizado a firmar e ou editar Termo de Convênio com a enti-
dade referida.

Art. 3º - A entidade beneficiada por esta lei deverá prestar contas 
à Prefeitura Municipal, do recebimento e destinação dos recursos 
até o final de cada exercício, a falta de prestação de contas implica-
rá na impossibilidade de concessão de novos recursos.

Art. 4º - As despesas decorrentes da manutenção deste convênio 
serão suportadas pelas dotações do orçamento vigente, suplementa-
das se necessário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de janeiro de 2014, revogando-se as disposições em 
contrário.

Câmara Municipal de Pedranópolis, 20 de agosto de 2014.
Antonio Ferreira dos Santos           Antonio Cirino de Souza Neto 

Presidente                                                1º Secretário
Uma publicação: quinta-feira, dia 06 de novembro de 2014.
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AUTÓGRAFO Nº 48 – DE 26 DE SETEMBRO DE 2014
Projeto de Lei nº 42 – de 22 de setembro de 2014

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a Abertura de Crédito 
Adicional Especial e dá outras providências”.

A MESA da Câmara Municipal de Pedranópolis, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc..,

FAZ SABER, que o Plenário da Câmara Municipal de Pedranó-
polis, em Sessão Legislativa Extraordinária realizada no dia 25 de 
setembro de 2014, aprovou e ela decreta a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado à abertura 
de crédito adicional especial, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil re-
ais).

Parágrafo único - O valor do crédito adicional especial de que tra-
ta este artigo, será coberto por excesso de arrecadação proveniente 
de repasse de recursos do FUSSESP, no valor de R$ 6.000,00 (seis 
mil reais), objetivando a Implantação do Projeto Escola de Beleza, 
conforme Função Programática que segue abaixo: 
02 – PREFEITURA MUNICIPAL
0206 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
020600 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0023.2090.0000 – Projeto “Escola de Beleza”
Ficha 291 - 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO.................R$ 6.000,00
Fonte de Recursos: 0.02.19 - Código de Aplicação: 500.034 – FUSSESP

Art. 2º - Fica ainda autorizado por esta Lei à inclusão do novo 
Projeto na LDO/2014, bem como na LOA/2014.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Pedranópolis, 26 de setembro de 2014.
Antonio Ferreira dos Santos           Antonio Cirino de Souza Neto 

Presidente                                                1º Secretário
Uma publicação: quinta-feira, dia 06 de novembro de 2014.
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São 800 vagas para Guarda-Vidas dos 
Bombeiros e 2000 para soldados da PM

O Corpo de Bombeiros 
abriu concurso para 800 
vagas de Guarda-Vidas por 
Tempo Determinado (GVTD) 
para atuar durante as ope-
rações Verão e Praia Segura. 
O salário é de R$ 1.200 mais 
benefícios. As inscrições vão 
até 13 de novembro. Para se 
candidatar a uma vaga é ne-
cessário ter 18 anos, ensino 
fundamental completo, não 
ter antecedentes criminais 
e estar em dia com as obri-
gações militares e eleitorais. 
Além de realizar salvamen-
tos, o guarda vidas irá auxi-
liar na proteção e orientação 
de banhistas entregando fo-
lhetos e reforçando a vigi-
lância das praias. O proces-
so de seleção é dividido em 
duas fases. Na primeira, o 
candidato passará por uma 
prova física na qual terá que 
de correr um percurso de mil 
metros na areia da praia, em 
um tempo máximo de oito 
minutos. Depois terá que 

nadar 200 metros em uma 
piscina, em seis minutos. 
Os selecionados nesta fase 
passarão por treinamento 
durante três semanas, on-
de serão avaliados em ou-
tras provas teóricas e prá-
ticas. As inscrições podem 
ser feitas no site do Corpo de 
Bombeiros, ou pessoalmen-
te, das 9 às 18 horas, em al-
guns postos da instituição.

Inscrições para soldado 
da PM terminam sexta
As inscrições do concurso 

da Polícia Militar para 2 mil va-
gas de soldado encerram-se 
amanhã, dia 7. Interessados 
podem se cadastrar apenas 
no site da Vunesp. A remune-
ração inicial para o cargo é de 
R$ 2.901,03, contando com o 
adicional de insalubridade de 
R$ 543,27. Após aprovados em 
todas as etapas do concurso, 
os alunos passarão pelo Cur-
so Superior de Técnico de Po-
lícia Ostensiva e Preservação 
da Ordem Pública, com dura-
ção média de um ano, na Es-
cola Superior de Soldados 

(ESSd). O curso confere ao for-
mando o grau de Técnico de 
Nível Superior em Polícia Os-
tensiva e Preservação da Or-
dem Pública. As inscrições co-
meçaram no início de outubro. 
A abertura do processo seleti-
vo foi autorizada pelo Gover-
no do Estado em janeiro deste 

ano. Para concorrer, é necessá-
rio ser brasileiro, ter concluí-
do o Ensino Médio, estar em 
dia com as obrigações eleito-
rais e militares, ter entre 18 e 
30 anos, além de não possuir 
antecedentes criminais. A al-
tura mínima para homens é de 
1,65 m de altura e, para mu-

lheres, 1,60 m. É preciso tam-
bém ser habilitado em qual-
quer categoria da Carteira de 
Motorista entre “B” e “E”. Se 
for agente público, não pode 
ter respondido ou estar res-
pondendo a processo admi-
nistrativo. Os candidatos se-
rão avaliados em uma prova 

escrita, com questões objeti-
vas, e redação. Os aprovados 
passarão por teste físico pa-
ra verificar o condicionamen-
to físico, além de exames de 
saúde e psicológico. A última 
etapa é um processo de inves-
tigação social e análise de do-
cumentos e títulos.
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EXCURSÃO PARA BALNEÁRIEO CAMBORIÚ - SC
PROGRAME-SE PARA SUAS FÉRIAS!

Saída: 05/01/2015 - Retorno: 13/01/2015. Hospedagem: 
Mar Hotel. Apto com ar-condicionado - TV - Frigobar, Pis-
cina - café da manhã e jantar. Passeios inclusos no 
pacote: Praia da Joaquina - Brusque - Nova Trento - Ma-
dre Paulina. PASSEIOS OPCIONAIS: (não inclusos no 
pacote) Beto Carreiro - Teleférico - Scuna - Cristo Luz. 
Contato: Passarini: (17) 3442-5538 ou 99714-7764

17/nov/2014
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EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO Nº 18.
(PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 

Nº 02/2014).
(Altera dispositivo da Lei Orgânica Municipal e dá outras provi-

dências).
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, 

ESTADO DE SÃO PAULO, ETC., USANDO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, PROMULGA A 
SEGUINTE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL:

Artigo 1º - Fica alterado o Artigo 102 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Fernandópolis, que passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 102 – A alienação de bens municipais, subordinada à exis-
tência de interesse público devidamente justificado, será sempre 
precedida de avaliação, autorização legislativa e licitação públi-
ca, dispensada esta, quando nos casos de doação, permuta ou da-
ção em pagamento e, quando móveis, no caso de doação que será 
permitida exclusivamente para fins assistenciais.

Parágrafo único – (...)”
Artigo 2º - Esta Emenda à Lei Orgânica do Município entra em 

vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Fernandópolis, 05 de novembro de 2014.
FRANCISCO AROUCA POÇO – PRESIDENTE

HUMBERTO CARLOS MACHADO – 1º SECRETÁRIO
ARNALDO LUIS PÚSSOLI – 2º   SECRETÁRIO

REGISTRADO E PUBLICADO POR AFIXAÇÃO NESTA CÂ-
MARA MUNICIPAL, NO LUGAR DE COSTUME, NA DATA 
SUPRA.

EDNA ROSI TARLÁO – ASSIST. TÉC.-LEG.
Uma publicação: quinta-feira, dia 06 de novembro de 2014.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº. 568/2014.             
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 154/2014.	
Contratado: SGOTTI & SGOTTI LTDA.
VALOR: R$ 14.248,00             ASSINATURA: 22/10/2014.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONSTRU-

ÇÃO DE MURO DE ARRIMO, ACESSIBILIDADE, PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA - ACADEMIA A CÉU ABERTO, NO PAR-
QUE BEIRA RIO - LOCALIZADO NA AVENIDA AUGUSTO 
CAVALIM, NESTA CIDADE DE FERNANDÓPOLIS, COM 
PREVISÃO DE CONSUMO EM ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 
2014”. Mod. Pregão Nº. 087/2014. 

Fernandópolis-SP, 05 de Novembro de 2014.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: quinta-feira, dia 06 de novembro de 2014.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº. 569/2014.             
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 154/2014.	
Contratado: NOROMIX CONCRETO LTDA.
VALOR: R$ 8.320,00             ASSINATURA: 22/10/2014.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONSTRU-

ÇÃO DE MURO DE ARRIMO, ACESSIBILIDADE, PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA - ACADEMIA A CÉU ABERTO, NO PAR-
QUE BEIRA RIO - LOCALIZADO NA AVENIDA AUGUSTO 
CAVALIM, NESTA CIDADE DE FERNANDÓPOLIS, COM 
PREVISÃO DE CONSUMO EM ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 
2014”. Mod. Pregão Nº. 087/2014. 

Fernandópolis-SP, 05 de Novembro de 2014.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: quinta-feira, dia 06 de novembro de 2014.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº. 575/2014.             
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 148/2014.	
Contratado: RAFAEL HENRIQUE NAVAZELLI DOS SANTOS 

38123027800.
VALOR: R$ 6.690,72             ASSINATURA: 24/10/2014.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PARA USO NO CURSO DE PADEIRO E CONFEITEIRO DO 
C.M.T.M.O. NO DECORRER DE 12 MESES”. Mod. Pregão Nº. 
084/2014. 

Fernandópolis-SP, 05 de Novembro de 2014.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: quinta-feira, dia 06 de novembro de 2014.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº. 571/2014.             
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 031/2014 		
Contratado: SUELI DA SILVA MAT.ESCOLARES E INFOR-

MÁTICA - ME
VALOR: R$ 5.616,40            ASSINATURA:  22/10/2014.
OBJETO: “Aquisição de materiais escolares para uso da secre-

taria e das Unidades Escolares de Ensino Fundamental, com pre-
visão de consumo em até 31 de dezembro de 2014 e Aquisição de 
Materiais de Papelaria  para uso no Laboratório Municipal da Se-
cretaria Municipal de Saúde, com previsão de consumo em até 31 
de dezembro de 2014”. Mod. Pregão nº. 015/2014, Ata Reg.Preços 
nº. 025/2014.

Fernandópolis-SP, 05 de Novembro de  2014.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: quinta-feira, dia 06 de novembro de 2014.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº. 571/2014.             
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 031/2014 		
Contratado: SUPORTE COM.DE MATERIAIS DE ESCRITÓ-

RIO, 
PAPELARIA, EMBALAGENS E PROD. PLÁSTICOS LTDA 

EPP
VALOR: R$ 5.616,40            ASSINATURA:  22/10/2014.
OBJETO: “Aquisição de materiais escolares para uso da secre-

taria e das Unidades Escolares de Ensino Fundamental, com pre-
visão de consumo em até 31 de dezembro de 2014 e Aquisição de 
Materiais de Papelaria  para uso no Laboratório Municipal da Se-
cretaria Municipal de Saúde, com previsão de consumo em até 31 
de dezembro de 2014”. Mod. Pregão nº. 015/2014, Ata Reg.Preços 
nº. 027/2014.

Fernandópolis-SP, 05 de Novembro de  2014.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: quinta-feira, dia 06 de novembro de 2014.
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“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
Extrato da Ata de Adjudicação do Pregão nº 092/2014. Após aber-

tura das propostas e verificada condições de habilitação, verifican-
do-se a adequação do preço oferecido aos praticados no merca-
do deste município, fica adjudicado para as empresas: EMPÓRIO 
HOSPITALAR COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS 
HOSPITALARES LTDA os lotes 01, 02, 04 e 05, RICARDO RU-
BIO - EPP o lote 06, o lote 03 se tornou fracassado, objeto deste 
Pregão, 

Fernandópolis-SP, 05 de novembro de 2014.
CARLOS ALBERTO BUOSI

Pregoeiro
Uma publicação: quinta-feira, dia 06 de novembro de 2014.
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“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
Extrato da Ata de Adjudicação do Pregão nº 094/2014. Após aber-

tura das propostas e verificada condições de habilitação, verifican-
do-se a adequação do preço oferecido aos praticados no mercado 
deste município, fica adjudicado para as empresas: HOSPFAR IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA o lote 09, ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA o lo-
te 10, DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA os lotes 02, 06, 17, 21, e 29, COMERCIAL 
CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA os lotes 01, 03, 04, 08, 16, 
18, 24, 25 e 33, NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS FARMACÊUTICOS LTDA o lote 27, MAURO MARCIA-
NO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA o lote 11, CAMI-
LA APARECIDA MINARI – ME os lotes 07, 12, 14, 19, 22, 26 e 
31, ART VITA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA – EPP 
o lote 28, FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA os lotes 05, 13, 20 e 32, os lotes 15, 23 e 30 foram fracassa-
dos, objeto deste pregão.   

Fernandópolis-SP, 05 de novembro de 2014.
CARLOS ALBERTO BUOSI

Pregoeiro
Uma publicação: quinta-feira, dia 06 de novembro de 2014.
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“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
Prefeitura Municipal de Fernandópolis, PREGÃO nº 092/2014, 

que tem por objeto a “ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTO ALIMEN-
TAR PARA ATENDER AOS PACIENTES COM AÇÃO JUDI-
CIAL, MEDIANTE PRESCRIÇÃO MÉDICA, COM PREVI-
SÃO DE CONSUMO NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES”. 
HOMOLOGA o julgamento proferido pela Comissão Municipal 
de Pregão Presencial, nomeada pela Portaria n.º 14.513, de 08 de 
agosto de 2013, sobre o Processo n.º 159/2014, em favor das em-
presas: EMPÓRIO HOSPITALAR COMÉRCIO DE PRODUTOS 
CIRÚRGICOS HOSPITALARES LTDA os lotes 01, 02, 04 e 05, 
RICARDO RUBIO - EPP o lote 06, o lote 03 se tornou fracassado, 
objeto deste Pregão, 

Fernandópolis-SP, 05 de novembro de 2014.
ANA MARIA MATOSO BIM

Prefeita Municipal
Uma publicação: quinta-feira, dia 06 de novembro de 2014.
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VENDE-SE
PIZZARIA, no bairro Coester. Tratar nos telefones (17) 
99714-9848 ou 99133-4934.

VENDE - TROCA - ARRENDA-SE
 03 - Extrusouras de 90 mm
03 - Picotadores
01 - Aglutinador de 50 cv

PARA RECUPERAÇÃO DE PLÁSTICOS
01 - Transformador 112,5 - completo - NOVO
01 - Quadro de Distribuidor de Energia
Cabos Elétricos de várias medidas (ALTA TENSÃO)
01 - Compressor 2.500 pés
01 - Guincho para 2 ton.
Mesas de Escritórios

(17) 98190-9474 | 99657-7636

VENDE-SE CASA
Rua Koey Arakaki, nº 692. Benfeitorias: garagem para 2 
carros, 3 salas, 2 quartos e uma suíte, 2 banheiros, co-
zinha com armários, lavanderia, quiosque com churras-
queira e varanda com quarto para empregada. Área do 
terreno: 297m²; área construída: 192,87m². Contato fone: 
(11) 99489-0916.

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99758-2188 / 99794-0509.

VENDE-SE
casa nova, com 2 quartos, banheiro, sala, cozinha, 
localizada no Parque Universitário, total de construção: 
70m². Valor: 128.000,00 (aceita troca). Interessados en-
trar em contato pelo telefone (17) 98181-3455.

MUNICÍPIO DE MERIDIANO
Estado de São Paulo

COMUNICADO
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2014

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a constru-
ção do Centro de Convivência do Idoso, com o fornecimento de 
material e mão de obra, conforme Convênio Processo SEDS/Nº 
352/2013 firmado com a Secretaria de Desenvolvimento Social do 
Estado de São Paulo.

A Comissão Permanente de Licitações – CPL, diante do recurso 
interposto pela empresa CONSTRUTORA COTENG LTDA – ME, 
decidiu manter a inabilitação da mesma. Ficam assim convocadas 
as empresas habilitadas JCA CONSTRUTORA E ENGENHARIA 
LTDA – EPP, FLORECON CONSTRUÇÕES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA – EPP, NPRIDE CONSTRUÇÕES LTDA – ME e 
CONSTRUTORA LUPPO BRITO LTDA, a comparecem na Sede 
do Município no dia 11/11/2014 às 09h00m para a abertura dos en-
velopes de Proposta de Preços, onde deverão apresentar declaração 
que mantém os preços que estão nos envelopes sob a guarda do Mu-
nicípio de Meridiano ou apresentarem nova proposta.

Meridiano/SP, 05 de novembro de 2014.
IVONE DE LIMA SAVAZI

Presidente da Comissão
Uma publicação: quinta-feira, dia 06 de novembro de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.428.

Keké
Doces

- kit para festa de 
aniversários

- bolos - docinhos
- trufas - Pão de mel

Tel.: 97471005 ou 
92118977 - Indiaporã
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DECRETO Nº 7.223 –
DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014

(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por ex-
cesso de arrecadação e dá outras providências).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;...

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município 

de Fernandópolis, com fundamento na Lei nº 4.274, de 05 de no-
vembro de 2014, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
2.760.768,80 (dois milhões, setecentos e sessenta mil, setecentos e 
sessenta e oito reais e oitenta centavos), destinado à suplementação 
das dotações orçamentárias.

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:
02 – PODER EXECUTIVO	
02.19 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE INFRA ES-
TRUTURA
02.19.01 – DEPTO DE SERVIÇOS DE INFRA ESTRUTURA	
15.452.0027.1.057 – Iluminação Publica	
4.4.90.51.- Obras e Instalações...........................................R$ 2.760.768,80
FR: Tesouro	

Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o arti-
go 1º, será coberto com recursos provenientes do excesso de arre-
cadação, referente a repasse da Contribuição de Iluminação Públi-
ca- CIP.

Artigo 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 05 de novembro de 
2014.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 
Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quinta-feira, dia 06 de novembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.428.

LEI Nº 4.274 –
DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014

(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional su-
plementar por excesso de arrecadação e dá outras providências).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município de 
Fernandópolis, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
2.760.768,80 (dois milhões, setecentos e sessenta mil, setecentos e 
sessenta e oito reais e oitenta centavos), destinado à suplementação 
das dotações orçamentárias.

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:
02 – PODER EXECUTIVO	
02.19 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE INFRA ESTRU-
TURA	
02.19.01 – DEPTO DE SERVIÇOS DE INFRA ESTRUTURA	
15.452.0027.1.057 – Iluminação Publica	
4.4.90.51.- Obras e Instalações...........................................R$ 2.760.768,80
FR: Tesouro	

Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o arti-
go 1º, será coberto com recursos provenientes do excesso de arre-
cadação, referente a repasse da Contribuição de Iluminação Públi-
ca- CIP.

Artigo 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 05 de novembro de 
2014.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Munici-
pal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quinta-feira, dia 06 de novembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.428.

LEI Nº 4.275 –
DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014

(Altera redação de dispositivo da Lei Municipal nº 4.247, de 11 
de setembro de 2014, que dispõe sobre desapropriação de imóvel 
localizado no perímetro urbano do Município de Fernandópolis pa-
ra a finalidade que especifica e dá outras providências).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1.º - O caput do artigo 1°, da Lei Municipal nº 4.247, de 11 
de setembro de 2014, passa a ter a seguinte redação:

Artigo 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal devidamente au-
torizado a desapropriar, amigável ou judicialmente, o imóvel 
constante de uma área de terras com 1.924,57 metros quadrados, 
desmembrada de uma gleba maior, de propriedade de Edilberto 
Imbernom e Sandra Amélia Guimarães Imbernom, objeto da ma-
trícula nº. 48.499, do Cartório de Registro de Imóveis local, sem 
benfeitorias, destinada ao prolongamento da Rua Simão dos San-
tos Gomes, perímetro urbano de Fernandópolis, Estado de São 
Paulo, declarada como de Utilidade Pública para fins de desapro-
priação por meio do Decreto nº 7.126, de 07 de Agosto de 2014, 
com a seguinte descrição e confrontações: “tem início no marco 
00, cravado na divisa com a Avenida da Saudade e com o imóvel 
objeto da matrícula n° 714 do ORI de Fernandópolis/SP, denomi-
nado Chácara Maia, de propriedade de Joaquim Alves Maia e Ou-
tros, daí segue na divisa com o imóvel objeto da matrícula n° 714 
do ORI de Fernandópolis/SP, denominado Chácara Maia, de pro-
priedade de Joaquim Alves Maia e Outros, até o marco 02, com 
os respectivos azimutes e distâncias: marco 00 – 01, com azimu-
te de 332°30’00” e distância de 3,91 metros; marco 01, com azi-
mute de 308°34’09” e distância de 222,27 metros, até o marco 02, 
cravado na divisa com a Rua Projetada B, daí segue na divisa com 
esta, com azimute de 101°46’11” e distância de 31,66 metros, até 
o marco 02a, cravado na divisa com parte da matrícula nº 910 do 
ORI de Fernandópolis/SP., (Área Remanescente), de propriedade 
de Edilberto Imbernon, daí segue na divisa com esta, até o marco 
10, com os respectivos azimutes e distâncias: marco 02a – 02b, em 
curvatura de raio 3,00 metros e distância de 8,02 metros (forman-
do um azimute de 205°10’10”  e distância de 5,84 metros, em re-
lação as cordas da curva); marco 02b, com azimute de 128°34’09” 
e distância de 146,02 metros, até o marco 10, cravado na divisa 
com o prédio n° 1480 da Avenida da Saudade, objeto da matrícu-
la n° 39.253 do ORI de Fernandópolis/SP., de propriedade de Te-
lecomunicações de São Paulo S/A - TELESP, daí segue na divisa 
com este, com azimute de 127°23’30” e distância de 50,47 me-
tros, até o marco 11, cravado na divisa com a Avenida da Saudade, 
daí segue na divisa com esta, com azimute de 219°52’21”  e dis-
tância de 11,22 metros, até o marco 00, ponto inicial desta descri-
ção”, conforme Memorial Descritivo datado de 12 de agosto de 
2014, área esta avaliada em R$ 384.894,00 (trezentos e oitenta e 
quatro mil e oitocentos e noventa e quatro reais), conforme Laudo 
de Avaliação expedido em 12 de agosto de 2014, pela Comissão 
Municipal Permanente de Avaliação de Imóveis.

Artigo 2º. - Fica mantida a redação original dos dispositivos omi-
tidos ou não mencionados na presente lei.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 05 de novembro de 
2014.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Munici-
pal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quinta-feira, dia 06 de novembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.428.

LEI Nº 4.276 –
DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014

(Dispõe sobre a criação do SIM – Serviço de Inspeção Municipal 
do Município de Fernandópolis/SP).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º – Fica criado no Município de Fernandópolis o SIM – 
Serviço de Inspeção Municipal, que tem por finalidade realizar a 
fiscalização de todos os produtos de origem animal, elaborados em 
estabelecimentos que realizem comércio no Município.

Parágrafo único: Ficam obrigados a ter registro no SIM todos os 
estabelecimentos relacionados no Caput deste Artigo que abatam, 
beneficiem, transformem, industrializem, acondicionem e embalem 
matérias primas e produtos de origem animal adicionado ou não de 
vegetais.

Artigo 2º – É obrigatória a previa inspeção e fiscalização indus-
trial e sanitária de todos os produtos de origem animal, comestíveis 
e não comestíveis.

Artigo 3º – O Serviço de Inspeção Municipal será regulamentado 
através de Decreto do Poder Executivo Municipal.

Artigo 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 05 de novembro de 
2014.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Munici-
pal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quinta-feira, dia 06 de novembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.428.

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
Prefeitura Municipal de Fernandópolis, PREGÃO nº 094/2014, 

que tem por objeto a “ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PA-
RA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS PACIENTES CADAS-
TRADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE E FARMÁCIA MUNI-
CIPAL MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE RECEITA DO SUS, 
COM PREVISÃO DE CONSUMO NO DECORRER DE 12 (DO-
ZE) MESES”. HOMOLOGA o julgamento proferido pela Comis-
são Municipal de Pregão Presencial, nomeada pela Portaria n.º 
14.513, de 08 de agosto de 2013, sobre o Processo n.º 161/2014, em 
favor das empresas: HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA o lote 09, ATIVA COMER-
CIAL HOSPITALAR LTDA o lote 10, DUPATRI HOSPITALAR 
COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA os lotes 
02, 06, 17, 21, e 29, COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE 
LTDA os lotes 01, 03, 04, 08, 16, 18, 24, 25 e 33, NUNESFARMA 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA o 
lote 27, MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA o lote 11, CAMILA APARECIDA MINARI – ME os 
lotes 07, 12, 14, 19, 22, 26 e 31, ART VITA DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA – EPP o lote 28, FRAGNARI DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA os lotes 05, 13, 20 e 32, os 
lotes 15, 23 e 30 foram fracassados, objeto deste pregão.   

Fernandópolis-SP, 05 de novembro de 2014.
ANA MARIA MATOSO BIM

Prefeita Municipal
Uma publicação: quinta-feira, dia 06 de novembro de 2014.
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 Consorcio credito de R$300 mil
entrada $5 mil + p $2.800 em andamento com lance 
embutido. Imovel (compra reforma contrução ) 
sitio fazenda carro caminhão maquinario capi-
tal de giro cel 997033645 992652224

01/nov/2014

VENDE-SE
CASA na Av. 18 (próximo ao Poupatempo): três quartos, 
sendo 2 com suíte, banheiro social, sala, copa, cozinha, 
banheiro externo, despejo, lavanderia e garagem para 3 
carros.Total da construção 159,00 m². Mais informações 
pelo celular (17) 99123-9838.


